
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/23 
Validade do contrato.: 03(três) meses contados a partir do dia 11/05/2023 
 

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – 
SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, brasileiro, residente e 
domiciliado no município de Flor do Sertão, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa MARCIO MARCELO ZIMMERMANN E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.839.707/0001-
40 estabelecida na Estrada RS 122 KM 15.6, nº. 2570, Bairro Rio Branco, na cidade de São Sebastião 
do Caí - RS, neste ato representada pelo Sr. (a) MARCIO MARCELO ZIMMERMANN, doravante 
designado CONTRATADO, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 15/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UMA PLANTADEIRA PANTOGRAFICA 07 
LINHAS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO. 
 
Descrição do item: 

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO PREÇO UNIT.  

1 1 UND 

PLANTADEIRA PANTOGRÁFICA COM 07 LINHAS 
DE ESPAÇAMENTO 50 CM ENTRE LINHA, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS;  

• DISCO DUPLO E DISTRIBUIDOR 
FERTISYSTEM NO ADUBO; 

• DISCO DE CORTE COM 02 REGULAGEM 
DE PROFUNDIDADE; 

• ENGRAXADEIRAS DO CHASSI 
CENTRALIZADAS EM SÓ UM PONTO; 

• ENGATE DO TRATOR COM 04 
REGULAGENS DE ALTURA;  

• TERCEIRO PONTO AJUSTÁVEL NO 
CABEÇALHO  

• MACACO DE APOIO DO CABEÇALHO 
COM REGULAGEM DE ALTURA; 

• TUBO DO CHASSI EM AÇO MACIÇO; 

• CATRACA ELÉTRICA; 

• REGULAGEM DO ADUBO TIPO 
PINHEIRINHO COM 35 REGULAGENS;  

• REGULAGEM DA SEMENTE TIPO 
PINHEIRINHO COM 25 REGULAGENS;  

• ACIONAMENTO DA LINHA DA SEMENTE 
POR CARDAN; 

• SISTEMA DE ARTICULAÇÃO DA LINHA 
PANTOGRÁFICA COM 08 ROLAMENTOS 
BLINDADOS;  

• AJUSTE DE PRESSÃO DA MOLA DA 
LINHA SEMENTE COM 04 REGULAGENS;  

 
R$ 199.900,00 
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• RODA DE PROFUNDIDADE DE 
BORRACHA COM REGULAGEM DE 
PROFUNDIDADE E ÂNGULO; 

• RODA COMPACTADOR EM V COM 
REGULAGEM DE ÂNGULO  

• PESO ENTRE 3.000 A 3.230 KG; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
II – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 
 
III – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do 
contrato a ser assinado com a licitante vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
da licitante vencedora; 
 
IV – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
V - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos 
 
VI - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
VIII - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
X - A Administração terá o prazo de 3 dias uteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 
 
XII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Obriga-se a CONTRATADA a:  

I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade do equipamento, 
sem prejuízo das demais penalidades contratuais e legais; 
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do equipamento 
fornecido; 



 

 

III – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato. 
 
IV - Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 
na licitação do Processo Licitatório nº. 0915/2023. 
 
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento do 
equipamento. 
 
VI – O item deverá ser entregue pela empresa vencedora no seguinte endereço Avenida Flor do Sertão, 
696, Centro do Município de Flor do Sertão estado de Santa Catarina, deverá ocorrer no prazo máximo 
de até 60 (sessenta) dias consecutivos após a solicitação de compra emitida, oportunidade que será 
conferido quanto a CARACTERIZAÇÃO COMPLETA exigida no Edital e seus anexos. 
 
VII – O item deverá ser entregue “NOVO” (sem sinais de uso), somente será aceito rodagem necessária 
para carga/descarga, no ato da entrega. 
 
VIII - A proponente deverá fazer a entrega do equipamento, apresentando a existência de todas 
características exigidas no edital e ANEXO I – Termo de Referência, para desta forma ser dado o aceite, 
para posterior pagamento. 
 
IX - O proponente vencedor assumirá a responsabilidade de atendimento, conforme contrato firmado 
com o Município, e fica responsável por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados a esta 
Municipalidade ou a terceiros 
 
X - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
XI - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
 

XII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

XIII - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

XIV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
 
XV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
XVI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
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XII - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
 
XVIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

XIX - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
 
XX - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
XXI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
XXII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
 
XXIII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
XXIV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
XXV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
XXVI - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
 
XXVII - Assinar o contrato de forma digital baseada em certificado digital, de uso pessoal e intransferível, 
emitido por autoridade certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil); ou assinador Gov.br 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
I - O presente contrato terá a vigência de 03 (três) meses, a contar a partir do dia da sua assinatura, 
podendo ser renovado até o limite de 12 meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
I - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
I - O valor da contratação é de R$ 199.900,00 (Cento e noventa e nove mil e novecentos reais) 
 
II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 

I – O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

II - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

III - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

IV – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e 
reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data 
da devolução e a da reapresentação; 
 
CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 
 
I - O preço do objeto apresentado neste contrato não será reajustado. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2023. 
 

- 206060017.2.045000; MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA AGRICULTURA; 
- 4.4.90.00.00.00.00; APLICAÇÕES DIRETAS; 
- Fonte: 710 Transferencia Especial dos estados; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
I - O prazo de garantia contratual do bem, complementar à garantia legal, sem limite de quilometragem 
ou horas de utilização, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se 
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. A 
empresa deverá entregar um termo de garantia contratual devidamente preenchido, e se for o caso 
devidamente assinado pelo representante legal ou procurador da empresa. 
 
II - Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
 
III - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
 
IV - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se 
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
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V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 
VI - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
 
VII - Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 
das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 
 
VIII - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 
 
IX - Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório se 
solicitado pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos. 
 
X - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 
a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 
a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 
garantia dos equipamentos. 
 
XI - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
da Contratada. 
 
XII - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do veículo entregue (não necessariamente 
na entrega), e em caso de se observar que o veículo é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob 
pena de rescisão de contrato. 
 
II - Fica como responsável pela fiscalização da entrega do veículo os Seguintes Secretários. 
 
- SR. Renato Perin - Secretário Municipal de Agricultura; 
- SR. Eduardo Jose Valer – Auxiliar Administrativo  
 
III - O gestor deste contrato, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise equipamento 
para a verificação de sua qualidade, que deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de 
aplicação das sanções previstas.  
 
a) - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 



 

 

b) - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
c) – Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
declaração de aceitação. 
d) - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
e) - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado: 
 
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de 
rescisão nos termos do artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sempre mediante notificação por escrito. 
 
II – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
III - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
IV - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
V - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
VI - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 
 
I – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar; 

II - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
i) não cumprimento das garantias dos bens especificadas na clausula décima; 

 
III - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

III - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

IV - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

V - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

VI - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

VII - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

VIII - Inexecução contratual, integral ou parcial, e/ou pelo não cumprimento dos prazos de execução, 
entrega, garantia dos bens ou reconstrução constantes deste edital e seus anexos, assegurado o direito 
de ampla defesa, sujeitar-se-á a Contratada às seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, aplicado 
ao valor total do contrato, para o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) desse mesmo 
valor.  
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c) Multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o valor total do item do contrato, para qualquer 
transgressão cometida que não seja atraso na entrega do produto/material.  
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
 
“A multa prevista nos itens b, c e d será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas;” 
 
e) Rescisão unilateral do contrato pelo Município de Flor do Sertão e suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Flor do Sertão - 
SC, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão -SC, será aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem II da clausula decima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

g) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 156 da Lei Nº 14.133/21, 

IX - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

X - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XI -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

XII - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

XII - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze dias), a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

XIV -Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

 

I - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro 
da Comarca de Maravilha - SC, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme. art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I - Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRADA, de forma alguma, sem anuência da 
CONTRATANTE, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 
 
II – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos 
e propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação e do contrato; 
 
 
Flor do Sertão - SC, aos 11 dia do mês de maio de 2023. 
 
 
 

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER  MARCIO MARCELO ZIMMERMANN E CIA LTDA 
CONTRATANTE  CONTRATADA 

 
 
 

MOACIR SCHWERTZ  PAULO ROBERTO BEGNINI 
TESTEMUNHA  TESTEMUNHA 

 

 

DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, 

recebi uma cópia e estou incumbindo de fiscalizar 

o cumprimento deste contrato. 

 

___________________ _______________ 

Renato Perin   Eduardo Jose Valler 

Fiscal do Contrato  Fiscal do Contrato 

Após análise do conteúdo do contrato acima, 

verificou-se que este cumpre os requisitos 

exigidos pela legislação vigente, opinando 

assim, pela assinatura do presente contrato.                                                                                     

 

                                                                                                                 MARIA LOIVA DE ANDRADE 
            Procurador/Advogado do Município 

OAB/SC nº. 8264 
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